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LICENÇA AMBIENTAL UNICÂ DE SUPRESSAO VEGETAL N." 04ó12023

Manaus-AM,

milson Souto C. Junior Juliano Marcos nte de Souzâ
Ge , no exercício da Diretoria Técnica Di idente

Emprêsa/lnteressado: Jairo M. Avêlino Eirêli.

Endorêço p/correspondência: Rua Beija Flor Vermelho, n' 584, Tarumá, Manaus-AM

Processo no : OO42O4 12022-90 Município: Manaus-AM CEP: 69.041-050

Bairro: Tarumã E-mail:

CNPJ/CPF : 84.47 9 :021 10O01 -21 lnscÍição Estadual (SEFAZ-AM): 04. 1 25.531 -3

Fone: (92) 4101-8220 Nome do Empreendimento: Galpáo Comercial

Modalidadê do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 213í9059

Atividade Principal:

Registro No IPAAM: 1012.2331 Tipo de Compensação Ambiêntal: NA

Área a ser suprimida (ha): í,OOha Volume Autorizado (st) : 377,230í Lenha

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)

Produto Espécie Nome Científico

Lenha l)iversas 377,2301 ST

Finelidadê: Autorizar a supressão para a construção de um galpão comercial e
pátios de manobra.

Potencial Poluidor/Dêgradador: Micro Porte: Micro

Responsável Técnico pêla Eleboração/Exêcução: Alex de Sousa Trindade

Anotação de Responsabilidadê Técnice-ART: AM20220304425 chavê BaGwW

Âv Ma.lo YprômÊ l,loitelao. u80 - PaÍqE l0
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ASV dêcorrente da LAU No: 12312023

Volume Unidade

Validade: 01 Ano



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 046/2023

1. O pedido de licenciamento e a resp€ctiva concessão damesm4 só terá validade quando publicadaDiário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleüônico de comunicaçâo mantido
pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental Unica deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissilo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquq um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e
Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constrntes no processo n' 004204n022-90;

7. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo de licenciaÍnento
e nas peças técnicas cadashadas no STNAFLOR;

8. Mantq integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei r' 12.651/12 e

12.127n012.
9. ProtegeÍ o solo e os culsos d'água da contaminação porsubstânciastóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
10. Em caso de solicitação de renoyação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegeaçAo

executadâ conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitads.
I l. Fica proibida a intêrrupção dos cursos d'águ4 quandd da construção das vias de acesso para Íansposição na

área.

12. Esta LAU de Supressilo vegetâl autorizâ somente a extraçâo das espécies e volumetria listadas;
13. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de âcordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
14. Não são passíveis de exploração para Íins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o DecÍeto Federal no

5.975t06.
15. A doação de produtos da volumetÍia aüto,izaÀa neo disp€nsa o transporte sem o Documento de Origem

Florestal -DOF.
16. Após a emissão da AUTEX e postêrior déclanção de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtosficarão

disponíveis no DOF para destinaçáo.
17. Os céditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via

requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentot da licença.
18. Quando cabível, comprovar o cumprimênto da Compensação Ambiental no prazo de 30 dias.
19. A saída de matéria prima do empreendimento cujo tÍansporte seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deverá ser deyidamente justifi cada.
20. Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistemâ DOF seú procedido a Suspensâo

e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.
21. EstáaJJtottz,'çãs para suprcssão da vegetação é para uma área correspondente a 1'00ha.
22. O interessado deve apresentaÍ Íelatório frnal da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes- informações: númeÍo de indivíduos retirados, volume,
comprovação da destinação do.material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotognáfico e outras
infomâções peÍtinentes no prazo de validade da licença;
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m n Souto C. Junior

#AIAá0SS
LICENÇA AMBTENTAL ÚNrCe DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'046/2023 fls. 02

Dados do lmóvel/Terreno:

Coordenadas as de referência tum SIRGAS

Juliano Marcos
Diretor den

de Souza
teGere no exercicio da Diretoria Técnica

IMPORTANTE:
. Fici arpÍ.§lam.ntc proibido o trrtr3poí. do materirl, sam o Doclrmento de Origcm Florashl - DOI
. O uso irreCrrl& desta LÁU implica na sua invalidaçeo, bem como nas sanções pÍevistas na legislação:
. Este Dooumento oao contém emendas ou râsuras;
. Este Documonto deve peÍmaneceÍ no local da €xplomção para €foito de fiscalüação (Êenle e verso)
. O volume autorizado úo quita volume p€ndente d€ reposiçâo florestal;
. Os dados técnicos do projeto são de inteiÍa responsabilidade do responsável técnico

Empresa/lnteressado: Jairo M. Avêlino Eirêli.

Endereço p/coÍrespondência: Rua Beija Flor Vermelho, n' 584 Tarumã, Manaus-AM

P rocesso no'. OO42O4 12022-90 Município: Manaus-AM CEP: 69.041-050

Bairro: Tarumã E-mail:

GN PJ/CPF: 84.47 9.021 10001 -21 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM): 04.125.531 -3

Proprietário do lmóvel: Jairo M. Avelino Eireli

CPF/CN PJ : 84.47 9.021 10001 -21 GAR: NA

Área do lmóvel (ha) 1,00 Município : Manacapuru-AM

Localização: Av. Frederico Baird, n" 0, Lóte LB2B, Ponta Negra, ManauS.AM

Area obieto dâ suprêssão vegetal:
Coordenadas Geográficas

Latitude LongitudePontos
60"4'58.07"WP0t 3'2'3,55"S
60.4',55.55"WP02 3.2'0.20-S

P03 3.2'r.28'5 60.4',53.76"W
P04 3"2',5.67"S 60"4',57,35"W

3'2',5.35"S 60.4'57.35'WP05
60.4'5'7,12"WP06 3"2',4,37'S
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